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TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 35/2023/PMN – PREGÃO nº 035/2023-FMS 

 

TERMO DE CANCELAMENTO 

REFERENTE À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 35/2023/FMS, 

FIRMADA ENTRE O MUNICIPIO DE 

NAVEGANTES E A EMPRESA 

SOMA SC PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA E OUTRAS.  

 

O MUNICIPIO DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, com sede a Rua João Emílio nº 100, 

Bairro Centro, nesta cidade, e neste ato representado pela Secretária Municipal 

de Saúde, Sr.ª. Alessandra Maas, nomeado pela Portaria nº 2316 de 03 de 

junho de 2024, nos termos da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 

normais legais aplicáveis, resolve CANCELAR o registro de preço do item 93, 

avençado na Ata supracitada com a empresa SOMA SC PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

05.531.725/0001-20, com sede na Av. Gentil Reinaldo Cordioli, 391 - JD. 

Eldorado, Palhoça/SC, CEP 88133-500, neste ato representada pela Senhora 

Sabrina Terezinha Nunes, brasileira, solteira, representante comercial, 

residente e domiciliada em São José/SC, portadora da Carteira de Identidade 

nº4721652, expedida pela SSP/SC, CPF nº 047.924.009-45, conforme as 

cláusulas que seguem:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente termo tem por objeto o cancelamento consensual da ata de 

registro de preços, referente ao item 93, firmada com a empresa SOMA/SC 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
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CLAUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO 

2.1 O motivo do cancelamento da ata de registro de preço é a ocorrência de fato 

fortuito ou for força maior que impossibilita a execução do contrato. 

2.2 A empresa SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, informou em 18 

de julho de 2024 que o medicamento ‘FENITOÍNA 100MG” encontra-se em falta 

no laboratório TEUTO BRASILEIRO S/A desde maio de 2024, sendo impossível 

cumprir os prazos estabelecidos.  

CLÁUSULA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO  

3.1. Fica cancelada o registro de preço do item 93, da Ata nº035/2023, a contar 

da assinatura deste Termo, com fundamento no art.21, inciso II do Decreto nº 

7.892/2013. 

3.2 O cancelamento da Ata de registro de preços não impede a aplicação de 

penalidade em caso de infração eventualmente apurada após o encerramento 

do ajuste. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Navegantes/Santa Catarina, para dirimir 

litígios deste termo.  

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente instrumento por 

meio eletrônico do MUNICÍPIO. 

NAVEGANTES/SC, 24 de JULHO de 2024.  

 

 

 

 

Alessandra Maass                                Soma/SC produtos Hospitalares LTDA. 

Secretaria de Saúde                                 CNPJ:05.531.725/0001-20 

                                                                      Representante: 

                                                                      Alyson Luiz Pereira  
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Assinado eletronicamente por:
ALESSANDRA MAASS
CPF: ***.339.679-**
Data: 24/07/2024 18:05:45 -03:00

Assinado eletronicamente por:
alyson luiz pereira
CPF: ***.269.539-**
Data: 25/07/2024 14:24:20 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: PAV54-JBP9M-2FJM7-NS4MV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ALESSANDRA MAASS (CPF ***.339.679-**) em 24/07/2024 18:05 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.177
Lat: -26,876314 Long: -48,680141

Precisão: 3798 (metros)

Autenticação Navegantes

Aplicação externa

8A5AxPOzONX9xlrb26FymSvDAsUB+KfpnxYfzaYH6xg=
SHA-256

alyson luiz pereira (CPF ***.269.539-**) em 25/07/2024 14:24 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.249.72.42 Não disponível

Autenticação alyson.sc@somahospitalar.com.br

Email verificado

zvO/HG0HzKdlBxXxcJrbz+zkR8jGB3HD52bwub336as=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.silosign.com.br/validate/PAV54-JBP9M-2FJM7-NS4MV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.silosign.com.br/validate

.


